
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 66/2023 

 
 
O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGELICA DA FLORESTA 
IMPERIAL DE NOVO HAMBURGO, CNPJ Nº 91.695.577/0001-10. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para disponibilização de vaga em casa 
de serviço de acolhimento institucional. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, c a p u t  da Lei Federal n° 14.133/2021e alterações  
posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 
 
PRAZO: 12 meses  

PAGAMENTO: mensal  

DOTAÇÃO         ORÇAMENTÁRIA: 
2507–333903953000000 – Serviços de Assistência Social – SEMASH. 
 
 

 
Portão, 15 de agosto de 2023. 

 
 

________________________________ 
                                                                                             DELMAR HOFF 

                                                                                              Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2023.08.15 09:45:17 
-03'00'













































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
91.695.577/0002-00
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/09/1979

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DA FLORESTA IMPERIAL DE NOVO HAMBURGO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAR PADILHA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.30-1-01 - Orfanatos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
EST PASSO DA ILHA

NÚMERO
320

COMPLEMENTO
********

 
CEP
95.615-000

BAIRRO/DISTRITO
PADILHA

MUNICÍPIO
TAQUARA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL@ABEFI.ORG.BR

TELEFONE
(51) 3586-2712

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/08/2023 às 13:01:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1









ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA FLORESTA IMPERIAL ,  CNPJ
91695577000200, Endereço - EST PASSO DA ILHA 320 / PADILHA / TAQUARA / RS / 95615-
000.

30 de junho de 2023, às 11:18:17

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 9dd98c618fd62846914ee0dfb3919f92



30/06/2023, 11:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 91.695.577/0002-00
Razão

Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA FLORESTA IMPERIAL

Endereço: EST PASSO DA ILHA 320 / PADILHA / TAQUARA / RS / 95615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2023 a 14/07/2023

Certificação Número: 2023061503040986627373

Informação obtida em 30/06/2023 11:16:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2023/4559

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

LAR PADILHA - ABEFI - ASSOC BENEF EVANG
 91.695.577/0002-00
ESTRADA PADILHA, 0

TAQUARA
RS
95600-000

Bairro: PADILHA

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

14/08/2023 13/09/2023Com validade até: 14/08/2023 - 13:00Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 9490



Certidão Negativa de Débito

Diretoria-Geral

 MUNICÍPIO DE TAQUARA
Estado do Rio Grande do Sul

Taquara/RS, 14 de AGOSTO de 2023

Contribuinte  : 353146 - ASSOCIACAO BENEFICENTE EVANGELICA DA FLORESTA
IMPERIAL DE NOVO HAMBURGO - 91.695.577/0002-00
Endereço      : ESTRADA PASSO DA ILHA, 00320,
Bairro        : PADILHA
Cidade/UF/CEP : TAQUARA/RS 95615-000
End Atv/Imóvel:    , -
Bairro/CEP    :  /

                  CERTIFICO que, em nome do contribuinte, até a presente data, não existe em aberto
débitos de TRIBUTOS MUNICIPAIS vinculados ao CADASTRO GERAL acima citado, ressalvado
o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dívidas que venham a ser constituídas, de
responsabilidade do contribuinte acima identificado.

Este documento tem validade de 30 (trinta dias).
Era o que tinha a certificar.

Qualquer rasura tornará nulo este documento.

BWJG.XNUN.9LPD.PBBA





PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MA TERIAUSERVIÇOS 2023/3758 
REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE VAGA EM CASA DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL EXARADA NO 
PROCESSO 5001899-11 .2020.8.21 .0155/RS 
PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

o departamento de compras solicita parecer jurídico quanto à possibilidade de 

contratação de vaga em casa de serviço de acolhimento institucional conforme 

determinação judicial exarada no processo 5001899-11.2020.8.21.0155/RS. 

Não existe nenhum impedimento em efetuar a contratação em exame e, 

ainda, conforme consignado na solicitação de compras e, ainda, justificativa 

apresentada pela Secretaria de Assistência Social, trata-se de cumprimento de 

decisão judicial, exarada em 14/06/2022 no processo de pedido de medida de 

proteção nº 5001899-11 .2020.8.21.0155/RS, que determinou a institucionalização 

o lar PADILHA, situado no município de 

Taquara/RS, cabendo ao Poder Executivo, por sua vez, promover o acolhimento no 

local indicado que, frise-se, se amolda às necessidades apresentadas pelo 

adolescente. 

Destaca-se que o sem encontra institucionalizado no no lar 

PADILHA desde meados de 2022, via contratação emergencial e, uma vez 

expirado o prazo contratual, foi solicitada à PGM a análise quanto a modalidade 

de licitação aplicável diante da necessidade de manutenção do menor n 

instituição por força de ordem judicial. 

É o relatório. 

Passa-se ao parecer. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Cumpre destacar o entendimento de que a Administração Pública 

está dispensada de efetuar Processo de Chamamento Público, haja vista ser aplicável 

ao caso em tela o disposto no artigo 30, Ili, da Lei Federal n.0 13.019, senão vejamos: 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público: 

Ili - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 

Vale salientar, que a regra geral no que tange às contratações 

realizadas pela administração pública é serem precedidas de certame licitatório, 

cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse 

público, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição e da Lei regente dos 

processos licitatórios. 

Entretanto, excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade 

de competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, 

conforme art. 7 4 da Lei nº 14.1333, autorizando à Administração a realizar contratação 

direta, sem licitação. 

No caso em analise, entende esta PGM ser possível a aplicação 

das regras estabelecida artigo 7 4, caput, da Lei 14.133, que prevê ser inexigível o 

procedimento licitatório quando inviável a competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Cumpre destacar que o artigo 7 4 da lei de licitações traz rol exemplifica 

ou seja, a administração poderá contratar diretamente, por inexigibilidade, em o 

situações, desde que demonstre que se trata de competição inviável. 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

O que justificativa a inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade de 

competição, que fica absolutamente demonstrada pela decisão judicial anexa, que 

expressamente determinou a institucionalização do - no LAR PADILHA por 

entender que seria o local onde existe "um ambiente de maior segurança para -

onde ele possa ter convívio com outros acolhidos de idade próxima, visto que o 

contato com crianças menores pode ter desencadeado a revivência dos traumas que 

viveu no passado, o que se exterioriza através d 

- " Não havendo, por consequência, possibilidade de se realizar o 

procedimento licitatório. 

Ante o exposto, com fulcro nos dispositivos supracitados, é plenamente 

viável a contratação pleiteada, por estarem preenchidos os requisitos legais que 

caracterizam a situação em que é inexigivel a licitação em razão da inviabilidade de 

competição demonstrada pelo teor da decisão judicial. 

Sendo assim, tendo em vista a decisão judicial exarada em 14/06/2022, 

que determinou a institucionalização do adolescente na instituição a Lar Padilha, 

situada em Taquara/RS, conforme anexo, e diante da necessidade de manutenção da 

institucionalização , conforme se verifica nos autos do processo de pedido de medida 

de proteção nº 5001899-11.2020.8.21.0155/RS, opinamos pela possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade, em razão da inviabilidade de competição, 

com base no artigo 74, caput. da Lei Federal 14.133, com observância do disposto 

no artigo 106 da lei 14.133, que prevê a possibilidade de contratação com prazo de 

até 5 (cinco) anos, desde que observados os requisitos legais. 

É, pois, o parecer. Remeto para conhecimento e apreciação para demais 

considerações. 

Portão, 02 d 
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02/08/2023, 10:31 :: 100204 76360 - aproe - :: 

li ~ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
ia Vara Judicial da Comarca de Portão 

É o breve relatório. 

Decido. 

eende-se das informações acostadas que a manutenção do 
m acolhimento neste município oferece risco a sua integridade e a 

dos demais acolhidos. 

Isso porque, percebe-se uma grande insatisfação por parte do adolescente 
em manter-se acolhido, sem uma ectiva de retomo à família de ori em ou de uma 
adoção, Não 
obstante, de forma que a 
fa lta de contato com outros adolescentes da mesma faixa etá1ia se mostra prejudicial, 
segundo o que consta das informações constantes nos autos. 

Verifica-se que a Casa Abrigo está com lotação máxima, de forma que 
todas as crianças dos sexo masculino com idade a partir de três anos dividem o mesmo 
quarto. Assim sendo, o comportamento hipersexualizado apresentado pode aca1Tetar 
risco aos demais protegidos. 

~ osto, determino que se proceda a transferência do acolhido 
- para a instituição a Lar Padilha, situada em Taquara/RS, caso 

exista vaga. 

Da mesma forma, entendo que restou incompleto o laudo emitido pelo 
CAPS ( evento 131 , OFIC2), uma vez que não demonstrou qual seria o tratamento 
adequado ao protegido. Assim, oficie-se ao CAPS para que remeta laudo 
complementar, com base no histórico de acompanhamento, no qual conste 
a suficiência do tratamento ambulatorial ou se há necessidade de internação em 
clínica especializada para tratamento do menor. Fixo o prazo de 10 dia para 
remessa. 

Oficie-se à Secretaria de Assistência Social para que providencie o 
transporte. Encaminhe-se cópia à Procuradoria Municipal para ciência. 

Oficie-se ao Lar Padilha e à Casa Abrigo Pequeno Cidadão para ciência. 

Vale a presente decisão como ofício. 

Cumpra-se com urgência. 

5001899-11.2020.8.2 l .0 155 10020476360 .V9 
https://eproc1 g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php ?acao=minuta _ímprimir&ac, ,_ oríge"Tl=acessar _ documento&hash=6Bb 13ebaef64da5ed63aec2a0820.. . 2/3 



02/08/2023, 10:31 :: 100204 76360 • aproe• :: 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

2ª Vara Judicial da Comarca de Portão 

Rua Cuiabá, 145 - Bairro: Centro - CEP: 93 l80000 - Fone: (S \) 3562-1176 - Email: frportao2vjud@tjrs.jus.br 

PEDIDO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO Nº 5001899-11.2020.8.21.0155/RS 

DESPACHO/DECISÃO 

Atendidas as determinações constantes no evento 126, DESPADECl, 
aportou aos autos o relatório do CAPS informando acerca do estado atual de saúde do 

. bem como sugerindo alternativas ao caso em questão nos seguintes 
termos (evento 131, OFIC2): 

A respeito do risco das condutas de  no ambiente institucional, no 
qual convive com crianças menores, entendemos que estas estão expostas 
às dificuldades de controle emocional do adolescente. Sugerimos que seja 
proporcionado um ambiente de maior segurança para 1111 onde ele 
possa ter convívio com outros acolhidos de idade próxima, visto que o 
contato com crianças menores pode ter desencadeado a revivência dos 
traumas que viveu no passado, o que se exterioriza através de 
comportamenlO hipersexualizado e agressivo. 

Não obstante, surgiram novas intercorrências envolvendo o adolescente 
em razão do comportamento que vem apresentando, o que inclui brigas com outros 
acolhidos de menor idade e fala sexualizada, assim, o parecer da equipe técnica da Casa 
Abrigo, em seu relatório, manifestou a conclusão nos seguintes termos (evento 129, 
OFIC2): 

Nas discussões realizadas com o CREAS e CAPS, ficou evidente que neste 
momento o ideal é qu- tenha a oportunidade de conviver em um 
espaço que tenha mais educandos com sua faixa etária, visto que 
atualmente o acolhimento está com demandas de crianças pequenas, e seu 
comportamento traz risco com os demais. Outra preocupa- ~o da equipe 
técnica, em relação às frequentes desorganizações de é que o 
adolescente volte a se automutilar e ter ideação suicida. 

Aberta vista ao Ministério Público, o parecer foi no sentido de que se 
determine a transferência do acolhido Jean para instituição de acolhimento em outra 
cidade, com maior estrutura e atendimento personalizado de acordo com a -

evento 136, PROMOÇÃO 1 ). 

5001899-11.2020.8.21.0155 10020476360 .V9 

https://eproc1 g .tjrs.jus .br/ep roc/controlador.php?acao=minuta _imprimir&acao _ origem=acessar _ documento&hash=68b 13ebaef64da5ed63aec2a0820... 1 /3 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

2" Vara Judicial da Comarca de Portão 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA PAESE VAZ RIBEIRO VANONI, Juíza de Direito, em 
14/6/2022, às 17:22:40, conforme art. l ', III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser 
conferida no site https://eproclg.tjrsjus.br/eproc/extemo_controlador.php? 
acao=consulta _autenticidade_ documentos, informando o código verificador 10020476360v9 e o código CRC 
13ffc4e3. 
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DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             
ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 15/08/2023 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2507 



 
 

Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que 
dispõe o art.72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a contratação de empresa especializada em serviço de 

acolhimento institucional, justifica-se a escolha da contratada ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE EVANGELICA DA FLORESTA IMPERIAL DE NOVO 
HAMBURGO, CNPJ Nº 91.695.577/0001-10, diante de determinação judicial que 
encaminhou oi acolhido para esta empresa específica, no valor global de R$ 54.000,00 
(cinqeunta e quatro mil reais), além da caracterização e comprovação da situação 
fática que autoriza a Inexigibilidade de Licitações n° 66/2023 por meio de parecer 
Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de 

mercado, diante das disposições legais necessáras a este tipo de contratação. A sua 
contratação dá-se principlamente diante da determinação judicial específica para 
encaminhamento do acolhido para esta instituição. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 

compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
vinculada a verificação da habilitação. A escolha do fornecedor ocorreu diante da 
inviabilidade de competição. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e 

documentos que instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA 
que não possui qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com 
quais quer dos sócios- administradores da empresa escolhida, firmando o presente 
termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, na presença da autoridade 
superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento 
delas. 
 

Portão, 15 de agosto de 2023. 
 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2023.08.15 09:41:21 -03'00'
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